
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Contrato no 12119

CONTRATO QUE ENTRE SI GELEBRAM O
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO
PAULO E A EMPRESA J. D. PRESTES
EIRELI PARA FORNECIMENTO E
INSTALAçÃO Oe EQUTPAMENTOS PARA A
GLIMATIZAçÃO DO 3o, 4o, 5o, 60 E 70
ANDARES DO EDIFíCIO ANEXO II DO
TR¡BUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO
PAULO.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SRO pRULO, inscrito no CNPJ sob no
50.290.931/0001-40, com sede na Avenida Rangel pestana no 315, centro, São
Paulo, Capital, representado, pelo Senhor Diretor Técnico do Departamento Geral de
Administraçäo, Senhor Carlos Eduardo Corrêa Malek, RG no 13.146.149-7 SSp/Spe CPF no 075.299.248-18, conforme delegação de competência fixada pelas
ResoluçÕes no 1/97 publicada no D.O.E. de 08/03/97, e no 4/é7 publicada no D.O.E.
de 20/03/97, e pelo Ato no 1.917115 publicado no DOE de I de outubro de 201S, de
ora em diante designado CONTRATANTE, e a empresa J. D. PRESTES - EtRELt,
inscrita no CNPJ/CPF sob no 19.701.178/0001-98, com sede/domicílio na Avenida da
República, no 4180, cJ 55, Parolin, curitiba - paraná, c1p Bo.220-430, representada
na forma de seu Ato Constitutivo pelo Senhor Jaime Daniel prestes, RG nu
78535334 SSP PR e CPF nu 035.224.539-56, na qualidade de vencedor(a) da
Concorrência no 01/19, doravante denominado(a) CONTRATADA, nos termos da Lei
Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, e alteraçöes, firmam o presente contrato,
co.nforme autorizaçäo nos autos do processo TC-A no 7.5211026/18, com as seguintes
cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA
OBJETO

1.1- Fornecimento e instalaçäo de equipamentos para a climatizaçäo do 3u,40, So,6o
e 70 andares do Edificio Anexo ll do CONTRATANTE.

1.2' Consideram-se partes integrantes deste contrato, como se nele estivessem
transcritos, os seguintes documentos:

a) Edital da Concorrência no O1/1g e seus Anexos;

b) Proposta de 25 de fevereiro de 20,19, apresentad

c) Ata da sessão da Concorrência no 01/1g.

a pela CONTRATADA.

1.3- A execução dos serviços será feita sob regime de empreitada por p

l.

I
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

1.4- LocAL DE EXEcUçÄo DoS SERVIÇOS: Prédio Anexo il - tocatizado na Rua
Venceslau Brás no 183, Centro, Säo paulo/Sp,

1.5- O valor inicial atualizado deste contrato poderá sofrer, nas mesmas condiçÕes,
acréscimos ou supressÕes nos termos do artigo 65, S 1' da Lei Federal no 8.666/g3.

CLÁUSULA SEGUNDA
VALOR E RECURSOS FINANCEIROS

2.1- O valor total do presente contrato é de
quatrocentos e quatorze mil reais).

R$ 1.414.000,00 (um milhão,

2.2' A despesa onerará os recursos orçamentários e financeiros reservados na
Funcional Programática: 01 .032.0200. 1 36 1, Eremento: 4.4.9. 0.51 .30.

CLÁUSULA TERCEIRA
VIGÊNCIA, PRAZOS PARA EMISSÃO DOS TERMOS DE RECEBIMENTO

PRousÓRlo, DEFtNtrtvo E DA AUroRrzAçÃo ennÁ lr.¡icloóos ðËnvlços e
GARANTIA DO OBJETO

3.1-A vigência deste contrato inicia-se com a publicaçäo de seu extrato no Diário
Oficial do Estado de São Paulo, encerrando-se na data de emissäo do Termo de
Receblmento Definitivo.

3.2- A Autorizaçäo para Início dos Serviços será expedida em até 10 (dez) dias,
apÓs a entrega pela CONTRATADA da documentação exigida na Cláusu la 4.2 deste
contrato, caso seja aprovada.

3_-2.1- A entrega da documentação se dará em até 10 (dez) dias da publicaçäo no
Diário oficial do Estado de säo paulo do extrato deste contrato.

3.3- O prazo de execução dos serviços é de 150 (cento e cinquenta) dias corridos,
conforme Cronograma Físico-Financeiro dos Serviços constante no Memorial
Descritivo, contados da data indicada pelo CONTRAiANTE na Autorização para
lnício dos Serviços.

3.4'O prazo para emissão do Termo de Recebimento Provisório será de 10 (dez)
dias contados da data em que a CONTRATADA comunicar por escrito, a conclusão
total do objeto, e o prazo para emissäo do Termo de Recebimento Definitivo será
de 90 (noventa) dias do recebimento provisório, contanto que cump SAS
condiçÕes dispostas no Memorial Descritivo , Anexo ll do Edital, e neste contra

3.5- O prazo de
12 (doze) mes
Definitivo.

garantia d os serviços é de 60 (sessenta) meses, e dos materiais
es, contados da data de expediçäo do Termo de Recebim
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

CLÁUSULA QUARTA
CONDIçÖES DE EXECUçÃO, MEDIçÃO OOS SERVIçOS PRESTADOS,

EMISSAO DO DOCUMENTO FISCAL E SANEAMENTO DE IRREGULARIDADES

4.1' O objeto deverá ser executado conforme as especificaçÕes e condiçöes
estabelecidas no Memorial Descritivo - Anexo ll do Edital e seräo recebidos por
Comissão de Fiscalização designada pelo CONTRATANTE que expedirá a
Autorizaçäo para lnício dos Serviços, os Atestados de Realizaçäo dos Serviços
e os Termos de Recebimento Provisório e Definitivo;

4-1.1- Somente seräo expedidos os termos cle recebimento se o objeto estiver
plenamente de acordo com as disposições constantes no Memorial Descritivo do
Edital e na proposta comercial apresentaria pela CONTRATADA;

4.1.2- Correräo por conta da CONTRATADA, as despesas para efetivo atendimento
ao objeto licitado tais como materiais, equipamentos, acessórios, transporte, tributos,
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes de sua execuçäo;

4.1.3' Os Atestados de Realizaçäo dos Serviços e os Termos de Recebimento
Provisório e Definitivo seräo expedidos com base nos serviços efetivamente
executados e medidos, respeitados os limites estabelecidos no Cronograma FÍsico-
Financeiro dos Serviços constante no Memorial Descritivo, Anexo ll do Edital, e com
observância, no que couber, das disposiçöes na Ordem de Serviço GP-02/2001,
Anexo X do Edital, expedida pelo CONTRATANTE;

4-1.4' Considerando-se que os serviços objeto desta contrataçäo representam
impactos e riscos à operação normal das atividades do CONTRATANTE, os
trabalhos deverão ser realizados nos horários noturnos, finais de semana e feriados.
Deverão ser observadas as restriçöes sonoras cla legislaçäo murricipal;

a)A CONTRATADA deverá solicitar por escrito à Comissão de
Fiscalização autorização prévia, quando houver a necessidade de trabalhos
extraordinários fora do horário estipulado nesta cláusula, sem que isto represente
qualquer onus adicional ao CONTRATANTE;

4.1.5' O início da operação das unidades objeto do memorial descritivo deverá ser
simultâneo a eventual desativaçäo do sistema existente, de modo qlle, em momento
algum, os ambientes fiquem sem a disponibilidade de ar refrigerado.

4.2- A CONTRAT.ADA deverá apresentar para a Gomissão de Fiscalizaçäo, antes
clo início dos serviços e em até 10 dias corridos da publicaçäo no Diário Oficial do
Estado de Säo Pau o do extrato deste contrato, os seguintes documentos.

4.2.1- cópia da Anotação de Responsabiridacre Técnica - ART, com base
total do contrato;

4.2.2- A contrata<ja deverá indicar responsável técnico, que acompan
servrços, com competência técnica para o artigo 70, Bo, go, 1Zo, z o
Resolução no 218 de 29106173 do conselho Federal de Engenharia e
coNFEA. caso o responsável técnico não tenha competênòia para a

lor

:
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO

parte elétrica, deverá ser apresentada ART complementar;

4.2.3- Comprovante de contrataçäo de seguro de responsabilidade civil com
importância assegurada correspondente a 1Q% do valor deste contrato, com vigência
idêntica ao período de execução dos serviços, para ressarcimento de danos materiais
e pessoais, válido durante a execução dos serviços, inclusive prorrogaçÕes, se
houver, bem como de seguro de risco de engenharia em 100% do valor contratual.

4.3- A Comissão de Fiscalização terá até 10 (dez) dias para analisar os documentos
entregues e emitir a Autorização para lnício dos Serviços, caso seja aprovada.

4.4'A CONTRATADA deverá apresentar para a Comissäo de Fiscalizaçäo em até
10 (dez) dias corridos da emissão da Autorização para lnício dos Serviços, o
seguinte:

4.4.1- Rol da equipe técnica (responsável técnico residente e colaboradores com a
respectiva indicaçåo de função/atividade), acompanhado dos documentos trabalhistas
de cada um dos citados;

4.4.2- Planejamento-cronograma detalhado de execução, envolvendo todos os
aspectos quantitativos e qualitativos para discussão e avaliaçåo junto à Comissäo de
Fiscalização, ficando sujeito à aprovação desta. Durante a execução dos serviços o
planejamento em discussäo deverá ser atualizado, seja quanto à sua progressão
como quanto aos ajustes necessários.

4.5- O prazo de execução dos serviços é de 150 (cento e cinquenta) dias corridos,
conforme Cronograma Físico-Financeiro dos Serviços constante no Memorial
Descritivo, contados da data indicada pelo CONTRATANTE na Autorizaçäo para
lnício dos Serviços.

4.6- Após o término de cada período mensal, a CONTRATADA elaborará relatório
contendo os quantitativos totais mensais de cada um dos tipos de serviços
efetivamente realizados, conforme Cronograma Fisico-Financeiro constante do
Memorial Descritivo.

4.7- As mediçÕes para efeito de pagamento serão realizadas de acordo com os
seguintes procedimentos:

4.7.1- A Comissão de Fiscalização solicitará à CONTRATADA, na hipótese de
recusas e/ou incorreçÕes de valores, a correspondente retificaçäo objetivando a
emissão da nota fiscal/fatura;

4.7.2- Seräo considerados somente os serviços efetivamente realizados e
da seguinte forma:

a) O valor dos pagamentos será obtido mediante a aplicaçäo dos percen
desembolso relativos ao valor total contratado definidos no Cronograma
Financeiro às correspondentes quantidades de serviços efetivamente exe
descontadas as importâncias relativas às quantidades de serviços recusados;

rados

de

S

b) Os serviços recusados, depois de refeitos e aceitos pela
Fiscalizaçäo, serão somados à mediçäo dos serviços do mês seguinte.

i

¿t/ .

Contrato no 12119 - TC-A no 7.5211026118 - fls. 4/13

m



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

4.7.3- Após a conferência e aprovação dos quantitativos e valores apresentados, a
Comissão de Fiscalização comunicará a CONTRATADA, no prazo de 3 (três) dlas
úteis contados do recebimento do relatório, o valor aprovado, e autorizará a emissão
da correspondente nota fiscal/fatura;

4.7.4- As notas fiscais/faturas deveräo ser emitidas pela CONTRATADA, contra o
CONTRATANTE, e apresentadas no prazo de 3 (três) dias úteis para a Comissäo
de Fiscalizaçäo na sede do CONTRATANTE;

4.7 -5- Recebidas as Notas Fiscais/Faturas, a Comissão de Fiscalização terá o prazo
de 3 (três) dias úteis para emissäo dos Atestados de Realizaçåo dos Serviços,
enquanto nåo for comunicada a conclusão total do objeto, nos termos da Cláusula
4.9.1 deste contrato.

4.8- Constatadas irregularidades no objeto, a Comissão de Fiscalização, sem
prejuízo das penalidades cabíveis, poderá rejeitá-lo no todo ou em parte se não
corresponder às especificaçÕes do Memorial Descritivo do Edital, determinando sua
su bstitu içäo/correção;

4.8.1'As irregularidades deverão ser sanadas pela CONTRATADA, no prazo máximo
de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento por ela da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente ofertado, exceto quando a irregularidade for
justificadamente considerada de caráter grave ou urgente, hipótese em que poderá
ser fixado prazo menor;

4.8.2- Eventuais pedidos para prorrogaçäo de prazo de execuçäo ou para
saneamento de irregularidades, desde que devidamente justificados, deveräo ser
apresentados por escrito à Comissäo de Fiscalização e seräo apreciados pelo
Diretor Geral de Departamento, que os decidirá.

a) Os pedidos de prorrogação deveräo ser submetidos com a devida
antecedência, considerando o tempo necessário para o trâmite processual e para que
näo haja paralisaçäo das atividades pela CONTRATADA.

4.9- Executado, o objeto será recebido mediante termo circunstanciado assinado
pelas partes:

4.9.1' Provisoriamente, após vistoria completa,_em 10 (dez) dias, contados da
data em que a CONTRATADA comunicar, por escrito, a conclusão total do objeto;

a) O recebimento provisório será caracterizado pela emissäo do Termo de
Recebimento Provisório, com expressa concordância em receber o objeto
provisoriamente;

b)com a emissäo do Termo de Recebimento provisório, a comi ode
Fiscalização autorizará a emissão da correspondente nota fiscal/fatu
CONTRATADA, que deverá ser apresentada à comissão de Fiscalizaçäo no
de 3 (três) dias úteis.

4.9.2' Definitivamente, em g0 (noventa) dias do recebimento prov

a) o rermo de Recebimento Definitivo será lavrado desde que a

o
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO

Fiscalizaçäo tenha aprovado a completa adequaçåo do objeto aos termos
contratuais.

4.10- O recebimento definitivo näo exime a CONTRATADA de sua responsabilidade,
na forma da Lei, pela qualidade, correção e segurança dos serviços prestados.

4.11- Os serviços a serem realizados e os materiais e peças a serem fornecidos
deveräo obedecer às Normas reconhecidas, em suas últimas revisÕes, tais como:

4.11.1- Normas de Segurança em Edificaçöes do CREA - Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia;

4.11.2- Normas de Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT;

4.11.3- Normas e lnstruçÕes de Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho;

4.11.4- Leis, Decretos, Regulamentos e Dispositivos Legais emitidos pelas
autoridades governamentais, em âmbito Municipal, Estadual e Federal e pertinentes à

execução dos serviços ora contratados;

4.11.5- Normas relativas à sustentabilidade das esferas Federal, Estadual e
Municipal.

4.12- A CONTRATADA deverá apresentar, nos termos do Memorial Descritivo:

4.12.1- "As built" da tubulação frigorÍgena, dutos de ventilaçäo e interligaçäo
elétrica;

4.12.2- Projeto executivo da instalação, em duas vias impressas e uma mídia digital,
cálculo térmico, ART e "data-book" dos equipamentos e sistemas. lnclui apresentaçåo
dos manuais de operaçäo das unidades condensadoras e evaporadoras (uma via
para cada unidade). lnclui apresentação do certificado de garantia das unidades
condensadoras e evaporadoras (um certificado para cada unidade) e certificado de
garantia da instalação completa.

4.13- Para o fornecimento e para execução dos serviços de instalação elétrica,
será permitida subcontrataçäo;

4.13.1- A proposta de subcontratação, no ato da execuçäo, deverá ser apresentada
por escrito, e somente após a aprovação da Comissão de Fiscalização os serviços a
serem realizados pela subcontratada poderão ser iniciados;

4.13.2- O CONTRATANTE näo reconhecerá qualquer vínculo com empresas
subcontratadas, sendo que qualquer contato porventura necessário, de natureza
técnica, administrativa, financeira ou jurídica que decorra dos trabalhos real
será mantido exclusivamente com a CONTRATADA, que responderá por seu p

técnico e operacional e, também, por prejuízos e danos que eventualmente
causarem.

4.14- Havendo interesse no Atestado de Capacidade Técnica referen ao
executado, o CONTRATANTE o emitirá, ficando a cargo da C
diligenciar nos moldes do artigo 58 da Resoluçäo 1.025 de 30/10/2009 d

dos
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

para que o documento passe a gozil da eficácia necessária aos fins especiais a que
eventualmente se destine.

CLAUSULA QUINTA
FtscALtzAçÃO DA EXECUçÃO DOS SERVTçOS

5.1- Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela
execução de todos os serviços, ao CONTRATANTE é reservado o direito de, sem
que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais
ampla e completa fiscalização sobre os serviços por Comissão de Fiscalização
designada, podendo para isso:

5.1.1- Exercer a fiscalização dos serviços contratados, de modo a assegurar o efetivo
cumprimento da execução do escopo contratado, cabendo-lhe, também realizar a
supervisão das atividades desenvolvidas pela CONTRATADA, efetivando avaliaçäo
periódica;

5.1.2- Ordenar a imediata retirada, após solicitação devidamente justificada,
funcionário que venha a faltar com urbanidade, apresente conduta impiudente ou
negligente ou, ainda, que apresente notada imperícia técnica face às atividades em
prática, substituindo-o em até 05 (cinco) dias úteis, salvo circunstância excepcional
devidamente j ustificada ;

5.1.3- Examinar as Carteiras Profissionais dos funcionários colocados a seu serviço,
para comprovar o registro de função profissional, bem como toda a documentaçäo
apresentada pela CONTRATADA ao CONTRATANTE;

5.1.4- Solicitar à CONTRATADA a substituiçäo de qualquer material ou equipamento
cujo uso seja considerado prejudicial à boa conservação de seus pertences,
equipamentos ou instalaçÕes, ou ainda, que não atendam às necessidades ou às
normas vigentes de segurança e medicina do trabalho.

CLAUSULA SEXTA
oBRtcAçoes oR CoNTRATADA

Além das obrlgaçÕes e disposiçÕes constantes no Memorial Descritivo - Anexo ll do
Edital, a CONTRATADA obriga-se a:

6.1- Atender, no que couber, aos dispositivos da Ordem de Serviço no 02/2001 do
CONTRATANTE, publicada no DOE em 30/05/2001.

6.2- Manter, durante toda a execuçäo deste co
culminaram com sua habilitaçäo na fase da licitaçäo

ntrato, todas as condiçÕes que

6.3- Fornecer mão de obra, maquinário, equipamentos, materiais, acessórios
mais que for necessário ao pleno desenvolvimento do objeto contratado, em
qualidade e quantidades compatíveis para sua conclusäo dentro do
estabelecido.

6.4- observar as boas práticas, técnica e ambientarmente recomendad
que säo de inteira responsabilidade da C urealização dos servi
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

responderá em seu próprio nome perante os órgãos fiscalizadores.

6.5- Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais
resultantes da execuçäo deste contrato.

6.6- Responsabilizar-se pelo recolhimento e apresentaçäo das respectivas ARTs
referentes aos serviços.

6.7- É de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA a guarda do local dos
serviços, materiais e equipamentos utilizados até o recebimento definitivo do objeto
pelo CONTRATANTE.

6.8- Cumprir e observar que, constatada a existëncia de materiais inadequados no
canteiro de serviços, a Comissäo de Fiscalizaçäo oficiará a CONTRATADA para que
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas efetue a remoçäo destes.

6.9- A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à
Administraçäo ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçäo deste
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçäo ou o
acompanhamento pelo CONTRATANTE.

6.10- A CONTRATADA será obrigada e responsável pelo fornecimento aos seus
funcionários (e aos seus subcontratados) de todos os equipamentos de proteçäo
individual (EPl) e coletiva (EPC), de acordo com a legislaçäo vigente. Ëstes
eqttipamentos deveräo estar em perfeito estado de conservaçäo e possuírem
documentação que comprove sua validade (CA - Certificado de Aprovação), de modo
a garantir total segurança ao usuário, bem como às pessoas ao redor. Funcionários e
subcontratados da Contratada deverão trajar uniformes e calçados apropriados e
portarem crachás de identificação.

6.11- A CONTRATADA deverá estar ciente de que a Comissäo de Fiscalização
poderá, quando julgar necessário, exigir relação dos fabricantes e respectivos
endereços, cLlmprovantes de compra, assim corno esclarecimentos detalhados sobre
as características dos produtos e materiais eventualmente questionados.

6.12- A CONTRATADA em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá
comprovar o cumprimento das obrigaçöes do plano de recuperaçäo
judicial/extrajudicial sempre que solicitada pela Comissäo de Fiscalizaçåo e, ainda, na
hipÓtese de substituiçäo ou impedimento do administrador juclicial, cornunicar
imediatamente, por escrito, à Comissão de Fiscalizaçáo.

6.13- Deveräo ser apresentadas à Comissão de Fiscalização, previan^rente, arlostras
de todos os materiais a serem utilizados.

cLÁLJSULA sÉTIMA
oBRIGAçOeS OO CONTRATANTE

7.1- Efetuar o pagamento nas condiçÕes e preços pactuados.

7.2- Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato por uma Comi
Fiscalização formalmente designada.

7.3- Notificar por escrito a ocorrência de irregularidades durante a
objeto.
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CLAUSULA OITAVA
GARANTIA

8.1- Para garantia da execuçäo dos serviços ora pactuados, a CONTRATADA
efetivou, conforme diretrizes preestabelecidas no instrumento convocatório, a garantia
correspondente à R$ 70.700,00 (setenta mil e setecentos reais) equivalentes a 5%
(cinco por cento) do valor total deste contrato,

8.2- A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após a data
da emissão do Termo de Recebimento Definitivo e, quando em dinheiro,
atualizada monetariamente.

8.3- Se o valor da garantia for utilizado no pagamento de quaisquer obrigaçöes,
incluindo a indenização de terceiros, a CONTRATADA, notificada por meio de
correspondência simples, obrigar-se-á a repor ou completar o seu valor, no prazo
máximo e improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, contadas do recebimento da
referida notificação.

8.4- Ao CONTRATANTE cabe descontar da garantia toda a importância que a
qualquer título lhe for devida pela CONTRATADA.

CLAUSULA NONA
PAGAMENTO

9.1- Para efeito de pagamento, a CONTRATADA encaminhará os documentos de
cobrança para a Comissäo de Fiscalização.

9.2- Os pagamentos serão efetuados mensalmente pela Tesouraria do
CONTRATANTE, com base nos serviços efetivamente executados e medidos,
respeitados os limites estabelecidos no Cronograma Físico-Financeiro constante no
Memorial Descritivo - Anexo ll do Edital, mediante a comprovação do recolhimento de
encargos e tributos referentes aos serviços prestados (quando aplicável, INSS,
FGTS e ISSQN), observando-se, no que couber, o previsto na Ordem de Serviço GP
No 02/2001 do CONTRATANTE;

9.2,1- Os pagamentos serão realizados mediante depósito na conta corrente
bancária, em nome da GONTRATADA no Banco do Brasil S.4., em 1s (quinze) dias
após a emissåo do(s) Atestado(s) de Realizaçäo dos Serviços ou do Termo de
Recebimento Provisório, conforme o caso, desde que tenha sido ce
Comissäo de Fiscalizaçäo o recolhimento dos encargos e tributos
Cláusula 9.2.

9.3- Conforme legislaçäo vigente, ficam obrigados a emitir Nota Fiscal E
NF-e, os contribuintes que, independentemente da atividade econ
realizem operaçÕes destinadas à Administração Pública direta ou indi

opela
na

a,
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9.4- A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e
encerramento em dias de expediente no CONTRATANTE.

9.5- Caso o término da contagem aconteça em dias sem expediente bancário, o
pagamento ocorrerá no primeiro dia útil imediatamente subsequente.

9.6- Não será iniciada a contagem de ptazo, caso os documentos fiscais
apresentados ou outros necessários à contrataçäo contenham incorreçÕes.

9.7- Havendo divergência ou erro na emissäo da documentaçäo fiscal, será
interrompida a contagem do pruzo para fins de pagamento, sendo iniciada nova
contagem somente após a regularização da documentaçäo fiscal.

9.8- Quando for constatada qualquer irregularidade na nota fiscal/fatura, será
imediatamente solicitada à CONTRATADA carta de correção, quando couber, ou
ainda pertinente regularizaçäo, que deverá ser encaminhada para a Comissão de
Fiscalização no pruzo de 2 (dois) dias.

9.9- Caso a CONTRATADA não apresente carta de correção no prazo estipulado, o
prazo para pagamento será recontado a partir da data da sua apresentaçäo.

9.10- Constitui condição para a realizaçäo do pagamento a inexistência de registros
em nome da CONTRATADA no "Cadastro lnformativo de Crédito não Quitados de
Órgäos e Entidades Estaduais - CADIN ESTADUAL".

9.11- Quando da emissäo da nota fiscal/fatura, a CONTRATADA deverá destacar o

valor das retençÕes dos tributos cabÍveis.

9.12- No caso de a CONTRATADA estar em situaçäo de recuperação judicial,
deverá apresentar declaraçäo, relatório ou documento equivalente de seu
administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do
profissional responsável pela conduçäo do processo, de que está cumprindo o plano
de recuperaçäo j udicial.

9.13- No caso de a CONTRATADA estar em situaçäo de recuperação extrajudicial,
junto com os demais comprovantes, deverá apresentar comprovaçäo documental de
que está cumprindo as obrigaçöes do plano de recuperação extrajudicial.

9.14-A não apresentaçäo das comprovaçÕes de que tratam as cláusulas 9.12 e 9.13
assegura ao CONTRATANTE o direito de sustar o pagamento respeciivo e/ou
pagamentos seguintes.

9.15- Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprim da
obrigaçöes contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA,
correção monetária sobre o valor devido na forma da legislaçäo aplicável, be
juros moratórios, a razäo de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados
tempore", em relação ao atraso verificado

S

rá
o
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9.16- Näo será considerado atraso no pagamento, as retençÕes efetuadas em virtude
da aplicaçäo da Resoluçäo no 5, de 10 de setembro de 1993, alterada pela Resoluçäo
no 3/2008.

CLAUSULA DECIMA
RESCISÃO E SANçÖES

10.1- O não cumprimento das obrigaçÕes assumidas no presente contrato ou a
ocorrência da hipótese prevista nos artigos 77 e 78 da Lei Federal no 8.666, de 21 de
junho de 1993, atualizada pela Lei Federal no 8.883, de I de junho de 1994,
autorizam, desde já, o CONTRATANTE a rescindir, unilateralmente, o contrato,
independentemente de interpelaçäo judicial, sendo aplicável ainda, o disposto nos
artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal.

10.2-Aplicam-se a este contrato as sançöes estipuladas na Lei Federal no 8.666/93 e
na Resolução no 5, de'1o de setembro de 1993, alterada pela Resolução no 3/2008,
do CONTRATANTE, que a CONTRATADA declara conhecer integralmente.

10.3- No caso de rescisäo administrativa unilateral, a CONTRATADA reconhecerá os
direitos do CONTRATANTE de aplicar as sançÕes previstas no Edital, neste ajuste e
na legislaçäo que rege a licitação.

10.4- A aplicaçåo de quaisquer sançöes referidas neste dispositivo, näo afasta a

responsabilizaçäo civil da CONTRATADA pela inexecução total ou parcial do objeto
ou pela inadimplência.

10.5- A aplicaçäo das penalidades näo impede o CONTRATANTE de exigir o
ressarcimento dos prejuízos efetivados, decorrentes das faltas cometidas pela
CONTRATADA.

10.6- No caso de a CONTRATADA encontrar-se em situaçäo de recuperaçäo
judicial, a convalidaçäo em falência ensejará a imediata rescisão deste contrato, sem
prejuÍzo da aplicação das demais cominaçÕes legais.

10.7- No caso de a CONTRATADA encontrar-se em situaçäo de recuperaçäo
extrajudicial, o descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata
rescisão deste contrato, sem prejuízo da aplicaçäo das demais cominaçöes legais.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA
FORO

11.1- O foro competente para toda e qualquer açäo decorrente do presente co
o Foro Central da Capital do Estado de São Paulo.

e
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E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato para todos os fins
de direito

a 1 5 ABR ?01e

MALEK

Depa ministraçåo
TRIBUNAL DE ESTADO SAO PAULO

\

r

ME DANIEL PRESTES
Titular

J. D. PRESTES . EIRELI

Testemunhas

Nome:\ru'¡ xn Nome: iN* 5 ¡.(Ê¿>t¿s
RG no: 6-\^<-?2('5

ffi
3(À

RG no: ¿r .o"\È,ïtÐ -\
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ANEXO "A'' AO CONTRATO
TERMO DE CtÊNCtA E DE NOTTF¡CAçÃO

CONTRATANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

CONTRATADA: J. D. PRESTES - EIRELI

CONTRATO No: 12119

PROCESSO - TC-A no 7.521t026t18

OBJETQ: Fornecimento e instalaçäo de equipamentos para a climatizaçäo do 30, 40,
5o, 6o e 7o andares do EdifÍcio Anexo ll do Tribunal de Contas do Estado de Säo
Paulo.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acirna referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal cle
Contas do Estado de Säo Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema
eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
manifestaçÕes de interesse, Despachos e DecisÕes, mediante regular cadastramento
no Sistema de Processo Eletronico, conforme dados abaixo inclica<ios, em
consonância com o estak¡elecido na Resoluçäo no 01/201'1 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisöes que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário
Oficial clo Esl.ado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do
Estado cle Säo Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar no 709,
de'14 de janeiro cie 1993, iniciando-se, a partir de entäo, a contagem cjos prazos
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de
contato cleverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFIC para:
o processo até seu julgamento final e consequentea) O acompanhamento dos a

publicaçäo;
b) Se for o caso
exercer o direito

se, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
r recursos e o que mais couber

Paulo, em 1 5 ABR 2019

CONTRATANT
Carlos Eduard
E.MAIL INSTIT

r Geral cle Administracäo

E.MAIL PESS
Assinatura:

CONTRATA,DA
Jaime Daniel Prestes - Titular
E.MAIL INSTITUCIONAL *{'h
E.MAIL PËSSOAL

SO

Assinatt¡ra:
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